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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Conforme o evento 308, ATA2, a assembleia-geral de credores deliberou no
seguinte sentido:

"Oportunizada a palavra à credora bancária [Caixa Econômica Federal], representada por
seu procurador, Dr. Dione Lima da Silva (OAB/RS 51.545), informou que foram ultimadas as
negociações com a recuperanda e que há necessidade de maior prazo para aprovação, por
suas instâncias superiores internas, das condições do plano apresentado, haja vista o interesse
do banco em se tornar credor apoiador na recuperação judicial, motivo pelo qual postulou a
suspensão da AGC pelo prazo de 49 dias."

"Após, foi submetida a proposta de suspensão à votação. A suspensão foi aprovada pela
totalidade dos créditos presentes (100%). Sendo assim, a assembleia foi suspensa, ficando
definida a retomada dos trabalhos para o dia 25 de abril de 2024, às 14h, também por meio
da plataforma “ASSEMBLEX”, ficando dispensada a publicação de novo edital."

Como visto, novamente houve decisão pela suspensão da AGC.

Diante disso, não vislumbro fundamento para modificar o entendimento que
este juízo externou no evento 294, DESPADEC1, já que, como é caso de decisão do
colegiado de credores, não entendo haver prejuízo em homologar tal suspensão.

Deixo assentado, todavia, a necessidade ser observado o previsto no Enunciado
53 da I Jornada de Direito Comercial:

A assembleia geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação judicial é una,
podendo ser realizada em uma ou mais sessões, das quais participarão ou serão considerados
presentes apenas os credores que firmaram a lista de presença encerrada na sessão em que
instalada a assembleia geral.

Acrescento, por fim, que, por não se tratar de nova convocação, não será
expedido o edital de que trata o art. 36 do mesmo diploma.

Aguarde-se, pois, a retomada dos trabalhos da AGC em 25 de abril de 2024, às
14h.

Agendada a intimação da parte devedora e da administração judicial.
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